Ofício n.º 27/SACOM

                         Unaí (MG), 30 de maio de 2011.



Senhora Secretária,



Em atenção ao Ofício n.º 146/2011 encaminhado por essa Secretaria em 25 de maio do corrente ano, cumpre-me informar-lhe que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos da Câmara Municipal de Unaí decidiu por atender a solicitação de Vossa Senhoria e prorrogar o prazo por trinta dias, a contar do dia 25/5/2011, para prestação das informações solicitadas referentes a Petição n.º 4/2011, de autoria do Vereador José Inácio, que expõe fatos sobre as condições de atendimento prestadas às crianças e adolescentes nos programas e projetos municipais. 

Atenciosamente,

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Presidente da Comissão
A Sua Senhoria a Senhora,

Luciana Risolia Navarro Cardoso Vale

Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania
Unaí – Minas Gerais

